
 
 
 
 
 
 

COLÉGIO DE PROCURADORES DE CONTAS 
 
 

 

ATA DA 4ª REUNIÃO DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE 

CONTAS DE 2022 

 

 

No dia 18 (dezoito) do mês de março de 2022, precisamente às 10:00 (dez) 

horas, em ambiente virtual (https://meet.google.com/), o Procurador-Geral de Contas 

do Estado do Pará, Dr. Patrick Bezerra Mesquita, deu início à quarta reunião do 

Colégio de Procuradores de Contas do ano de 2022. Havendo o quórum 

necessário, deu-se início à sessão, estando presentes, além do PGC, os Procuradores 

de Contas Silaine Karine Vendramin, Felipe Rosa Cruz, Guilherme da Costa Sperry, 

Stephenson Oliveira Victer, Deíla Barbosa Maia, Stanley Botti Fernandes e Danielle 

Fátima Pereira da Costa.  

De início, observando a pauta do dia, o Presidente do Colégio apresentou 

informes a respeito de temas que entendeu relevantes trazer à discussão junto 

aos membros do MPC-PA: a) previdência complementar, destacando-se a reunião 

com o Dr. Giussepp Mendes e que tal previdência será implementada ao longo deste 

ano; b) reuniões com conselheiros do TCE PA; e c) necessidade de mapeamentos 

das atividades administrativas, com cadastramento de fluxos no BIZAGI, verificação 

de se não já há um fluxo estabelecido, bem como cumprimento ou notificação ao PGC 

da ausência de fluxo para determinados assuntos.  

Em segundo lugar, discutiu-se a autorização para início dos estudos do 

imóvel anexo para procuradorias, ocasião em que, por unanimidade, foi aprovado 

o tema pelos Procuradores de Contas. Ainda nesse momento, questionou-se acerca 

da possibilidade de implantação de placa com o nome do órgão, no padrão do que foi 

feito com o TCE PA e com outros órgãos. Decidiu-se pelo encaminhamento da questão 

ao Secretário do Órgão. 
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Em terceiro lugar, tratou-se da especialização da Procuradoria do 

Coordenador do CAO, para fins de implementação da atividade proativa relacionada 

aos produtos do CAO (fiscalizações de transparência e de programas orçamentários 

prioritários segundo o plano anual, e estudos especiais do CAO). Essa especialização 

foi, por unanimidade, aprovada pelos Procuradores de Contas, decidindo-se, ademais, 

no sentido de que a distribuição de processos da mencionada Procuradoria deverá se 

restringir às prestações de contas anuais. 

Em quarto lugar, foram expostas as seguintes mudanças nos fluxos da 

Secretaria do Colégio, apresentadas pela Procuradora de Contas Deíla Barbosa 

Maia: a) calendário anual de reuniões do Colégio, na última sexta-feira de cada mês, 

a partir de abril de 2022; b) criação de pastas específicas de Resoluções em discussão 

no Colégio e as já aprovadas no One Drive, com acesso a todos os procuradores; c) 

convocações e pautas da reunião a serem consolidadas pela Secretaria do Colégio e 

enviadas pelo PAE, documentos esses que também serão arquivados numa pasta no 

One Drive; d) os pedidos ou assuntos de pauta deverão ser encaminhados pelos 

Procuradores, para que Secretária os consolide; e) Portaria, a ser publicada em breve, 

com delegação de atribuições do Presidente para a Secretária do Colégio, envolvendo 

assuntos relacionados a férias, licenças, viagens, entre outros. 

Por último, o Presidente abordou a nova sistemática para discussão de 

resoluções a serem aprovadas pelo Colégio, a saber: a Secretária criará grupos de 

discussão temáticos, no aplicativo de mensagens utilizados pelos membros, para cada 

uma das resoluções, e os Procuradores terão acesso às minutas por meio da pasta 

da Secretaria no One Drive; a deliberação e a votação das resoluções serão virtuais; 

caso haja necessidade, será marcada uma reunião on-line. Definiu-se, além disso, que 

as primeiras resoluções a serem discutidas nessa nova sistemática serão as 

pertinentes ao Teletrabalho, ao Auxílio-Saúde e ao Estágio de Pós-Graduação. 

Nada mais havendo a deliberar, o Presidente agradeceu a presença de 
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todos e declarou encerrada a reunião às 12:00 (doze) horas, sendo lavrada a ata por 

mim, Deíla Barbosa Maia, Secretária do Colégio, e assinada eletronicamente por todos 

os presentes.  

 

PATRICK BEZERRA MESQUITA 
Procurador-Geral de Contas 

 
 

SILAINE KARINE VENDRAMIN 
Procuradora de Contas 

 
 

FELIPE ROSA CRUZ 
Procurador de Contas 

 
 

GUILHERME DA COSTA SPERRY 
Procuradora de Contas 

 
 

STEPHENSON OLIVEIRA VICTER 
Procurador de Contas 

 
 

DEÍLA BARBOSA MAIA 
Procuradora de Contas 

 
 

STANLEY BOTTI FERNANDES 
Procurador de contas 

 
 

DANIELLE FÁTIMA PEREIRA DA COSTA 
Procuradora de Contas 
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